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Termo de Anuência – Inclusão de Subestipulante (0008.0736.0693)
	Dados do Produto

	Apólice
	Nº da Proposta
	Contrato
	Sucursal/UF

	     
	[bookmark: _GoBack]     
	     
	     

	Estipulante
	CNPJ

	   
	     

	Subestipulante
	CNPJ
	Início de Vigência para o Subestipulante

	     
	     
	       /      /       

	Endereço do Subestipulante
	Número
	Bairro

	     
	     
	     

	Cidade
	Estado
	CEP

	     
	     
	     



Cláusula 1ª – Mediante a assinatura deste Termo de Anuência e Adesão, o Subestipulante acima identificado e qualificado manifesta e registra seu desejo de aderir ao Contrato de Seguro de Pessoas contratado pelo Estipulante junto à SulAmérica, declarando que teve acesso prévio ao referido documento, bem como às Condições Gerais, e que conhece e aceita todas as suas cláusulas, especialmente aquelas que tratam das Coberturas contratadas e dos Riscos Excluídos.

Cláusula 2ª – Neste ato o Estipulante concorda e autoriza a inclusão do Subestipulante na Apólice, bem como sua adesão ao Contrato de Seguro de Pessoas e Condições Gerais.

Cláusula 3ª – O Subestipulante sujeitar-se-á ao cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Contrato de Seguro de Pessoas assinado pelo Estipulante, inclusive suas alterações, acaso existentes.

Cláusula 4ª – O Subestipulante reconhece, concorda e subordina-se ao fato de que apenas o Estipulante pode propor modificações nas condições contratuais.

Cláusula 5ª – O Subestipulante declara estar ciente e concordar que todas as tratativas com a SulAmérica que se relacionem com a manutenção do contrato serão realizadas exclusivamente pelo Estipulante, autorizando-o, desde já, a realizar todos os atos necessários ao fiel cumprimento desse encargo, inclusive enviar e receber correspondências, negociar taxas de prêmio, assinar aditivos ao contrato, dentre outros.

Parágrafo único. O Estipulante deverá dar ciência ao Subestipulante de toda e qualquer alteração contratual.

Cláusula 6ª – Este Termo de Anuência e Adesão não estabelece nenhuma solidariedade entre Estipulante e Subestipulante com relação às obrigações contratuais, devendo, cada qual, responder isoladamente pelo pagamento mensal de Prêmio, bem como por eventuais inadimplementos e demais obrigações relacionadas aos Grupos Segurados a eles vinculados.

	Local e data
	Assinatura Estipulante

	     
	



Cláusula 7ª – Estipulante e Subestipulante deverão fornecer à SulAmérica, anualmente e/ou sempre que demandados, todas as informações e documentos exigidos por órgãos reguladores/fiscalizadores das atividades de seguros.
Cláusula 8ª – Após o recebimento deste Termo de Anuência e Adesão a SulAmérica procederá à análise técnica da solicitação de adesão do Subestipulante, podendo manifestar-se pela aceitação ou recusa. 

Parágrafo 1º- A assinatura deste documento pela SulAmérica em conjunto com a posterior emissão da fatura contendo novos valores de Prêmio e Capitais Segurados relacionados ao Subestipulante serão considerados comprovantes de aceitação da solicitação de inclusão do Subestipulante na Apólice.

Parágrafo 2º- Para o Subestipulante, a data de início de vigência do contrato corresponderá à data informada no cabeçalho deste Termo de Anuência e Adesão.

Cláusula 9ª – O presente Termo de Anuência e Adesão faz parte integrante e inseparável do Contrato firmado entre as partes. 




	

	
	

	

	

	

	Local e Data


	



	

	Estipulante


	

	

	Subestipulante

	

	

	Seguradora

	

	
	
	






	Local e data
	Assinatura Estipulante

	     
	






Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S.A. CNPJ: 01.704.513/0001-46 Central de Serviços: 4004 4935 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 726 4935 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente): 0800 722 0504 e 0800 702 2242 (exclusivo aos portadores de necessidades especiais auditivas e de fala). Ouvidoria: 0800 725 3374.
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